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ESTADO DO CEARÁ 
 
 
 
  
 

CNPJ: 07.570.518/0001-00    I.EST: 06.920.250-8 
Rua Dr. Antônio Augusto de Vasconcelos, nº 227 – Centro – Pereiro – CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 

PUBLICAÇÃO RESULTADO – FASE PROPOSTA DE PREÇO 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE – A Comissão 
de Licitação comunica aos interessados o resultado da fase proposta de preços 
alusiva à TOMADA DE PREÇO N° 04.06.01/2020, cujo objeto é a PAVIMENTAÇÃO 
EM PARALELEPIPEDO PELA METODOLOGIA CONVENCIONAL COM MEIO-FIO 
DE CONCRETO DOS TRECHOS ALTO DO ZÉ DE ANA, E VILA MANOEL DA 
PALHA, DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, TUDO CONFORME ANEXO I, dispondo 
do seguinte resultado: a empresa IDEAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ Nº 22.336.279/0001-11, apresentou menor valor entre as concorrentes, valor 
global de R$ 81.945,22 (oitenta e um mil, novecentos e quarenta e cinco reais e 
vinte e dois centavos), tudo conforme ATA e MAPA COMPARATIVO de preço. A 
partir desta data fica aberto prazo recursal previsto no Art. 109, inciso I, alínea “b” da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. Pereiro – Ce, 27 de julho de 
2020. ERMILSON DOS SANTOS QUEIROZ – Presidente da CPL. 
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